Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA ADITIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Adiciona o inciso X ao art. 27 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica  adicionado ao art. 27 do Projeto de Lei n.º 13/2015 o inciso X, com a seguinte redação:

 X - estruturar uma política de desenvolvimento da indústria mineral, compatível com as características naturais de Pedro Leopoldo, em especial no distrito de Fidalgo, para a lavra e beneficiamento (serragem), do Dolomito calcítico marmorizado denominado Pedra Lagoa Santa, viabilizando em parceria com o Governo do Estado de Minas Gerais o Licenciamento das atividades que causem pouco dano ambiental, bem como medidas compensatórias de fácil execução e baixo custo, simplificando o processo de Licenciamento ambiental, bem como estabelecendo prazos razoáveis para análise e deliberação de cada Licença, desde que atendidos os requisitos estabelecidos pelas normas do CONAMA e dos demais órgãos ambientais.

Art.2.º Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

